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Senhor Prefeito, 

 

 

A empresa AUTO POSTO SÃO JOSÉ 

TAIAÇU LTDA, participou do Pregão Presencial nº 22/2023 (Processo Licitatório 

nº 31/2023), tendo por objeto a aquisição de combustíveis, sangrando-se 

vencedora para fornecimento de álcool e gasolina utilizados no abastecimento 

da frota municipal. Foi então, celebrado o contrato administrativo nº 39/2023. 

 

     Ocorre, porém, que no último dia 1º de 

fevereiro já não foi possível o abastecimento do veículo GOL e do veículo 

LOGAN, ambos veículos que atendem a Unidade Mista de Saúde para 

transporte de pacientes, informando o posto fornecedor que não possuía 

gasolina em seus tanques. Providenciou-se o abastecimento com etanol comum.  

 

No dia seguinte, o condutor do veículo KOMBI 

se deparou com a paralisação das atividades comerciais do posto, cujas 

dependências estavam isoladas por correntes, seguindo, para comprovar, o 

relatório fotográfico anexo.  

 

 Diante da informação do descumprimento 

contratual, foi instaurado o procedimento administrativo para a rescisão do 

contrato administrativo nº 39/2023, por ato unilateral da Administração, com 

fundamento nos incisos I e V do artigo 78 da Lei 8.666/93. 

 

 Com a paralisação das atividades da empresa, 

Taiaçu passa a contar com um único posto sediado no Município em condições 

de fornecer gasolina e etanol. 
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 Por outro lado, é economicamente inviável 

contratar o fornecimento com empresas sediadas em outras localidades, uma 

vez que os veículos teriam que se deslocar para outras cidades da nossa região. 

 

 Dessa forma, a Administração não tem outra 

alternativa a não ser contratar o Auto Posto R.A.A. de Taiaçu Ltda., de forma 

direta, com inexigibilidade de licitação.  

 

 Os valores do litro da gasolina (R$ 5,49) e do 

etanol (R$ 3,35), cobrados na bomba do referido posto são inferiores aos preços 

praticados pelos postos da região e abaixo dos preços médios de revenda 

fixados pela Agência Nacional do Petróleo - ANP, a evidenciar a vantajosidade 

da contratação direta. 

 

 Nestes termos, vimos sugerir a aquisição de 

4.200 (quatro mil e duzentos) litros de etanol e 17.100 (dezessete mil e cem) 

litros de gasolina diretamente do Auto Posto R.A.A. de Taiaçu Ltda..com quem 

o Município mantém contrato de fornecimento de óleo diesel S-10 e S-500. 

 

     Taiaçu, 19 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

José Renato de Almeida 

Diretor de Planejamento 

 

 

 

 

 

 

 


